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Esteve ausente, a Senhora Vereadora, Dra. Sónia Vidal, por motivo de gozo de 
férias. 
 
O Senhor Presidente deu início à reunião, dando a palavra aos Senhores 
Vereadores: 
 
O Senhor Vice-Presidente Santos Mota referiu que: “no âmbito da política de 
proximidade, estivemos presentes em diversas iniciativas nomeadamente na 
Associação Cultural Desportiva e de Solidariedade da Freguesia de Vinha da Rainha, 
onde o Núcleo de BTT promoveu um passeio desta modalidade, com um número 
significativo de participantes. 
No âmbito das Festas Anuais/Convívios com as Populações, estivemos presentes 
nas Malhadas, Freguesia de Pombalinho, no Sobral e Casal Novo, na Freguesia de 
Soure. 
Uma nota final. O Atleta do nosso Concelho, Francisco Pardal, a quem foi atribuída 
Medalha de Mérito Desportivo em 2010, pelos resultados extraordinários obtidos a 
nível Nacional e também Internacional na modalidade de Downhill, nas categorias 
de Cadete e de Júnior, actualmente subiu ao Escalão Principal/Sénior/Elites, 
conseguindo a proeza de ser Campeão Nacional, ainda muito jovem, ao bater 
Atletas muito mais experientes. Nesta altura, está a disputar o Campeonato do 
Mundo, em representação da Selecção Nacional. Sem dúvida que é motivo de 
orgulho ter um Atleta no nosso Concelho com esta dimensão competitiva.  
 

A Senhora Vereadora Dra. Ana Maria Treno referiu que: “no âmbito da Cultura, 
estivemos presentes, no dia 30 de Julho, no 27.º Festival de Folclore do Grupo de 
Folclore do Melriçal e no dia 31 de Julho, no 20.º Aniversário do Centro Social de 
Figueiró do Campo.” 
 

O Senhor Vereador Mário Jorge Nunes referiu que: “representei o Senhor 
Presidente no almoço anual de confraternização dos associados do Clube de 
caçadores de Samuel, estando cerca de 150 caçadores, entre outros associados, o 
que nos fez perceber que esta dinâmica ligada à Cinegética e à ocupação rural 
continua em forte actividade no nosso Concelho. 
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No dia 31 de Julho, representei o Senhor Presidente numa Entrega de Prémios no 
Torneio de Futsal da Pouca Pena, onde participaram 14 equipas, envolvendo cerca 
de 100 atletas.  
A Câmara Municipal, dentro daquilo que está estipulado, entregou um apoio 
financeiro e o Troféu à equipa vencedora.” 

 

O Senhor Presidente fez as seguintes considerações: 
 

 - No dia 31 de Julho, com a presença dos Senhores Presidentes de Junta de 
Freguesia, de Soure e de Tapeus, naturalmente, também do Senhor Reverendo 
Pároco e dos Membros da Comissão da Capela, foi inaugurada a “Reabilitação 
Profunda” da Capela da Venda Nova… 
Tratou-se de uma intervenção desenvolvida pela Comunidade, com o apoio da 
Câmara Municipal e das Juntas de Freguesia atrás aludidas.  
Participou toda a Comunidade local, com a curiosidade de que toda a Comissão da 
Capela era exclusivamente integrada por mulheres… se isso for sinónimo de maior 
eficiência e multiplicação de recursos… 
 

- Relativamente ao Atleta Francisco Pardal… temos de dar nota pública do nosso 
apreço, da nossa congratulação, com o facto de ter sido Campeão Nacional!!!... 
Sentimo-nos honrados, uma vez que o Concelho sai, mais uma vez, prestigiado com 
os extraordinários resultados obtidos… 
 

- Os investimentos municipais, designadamente os investimentos com co-financiamentos 
comunitários, estão a decorrer com normalidade.” 

 
 

 

Ponto 2. Decisões proferidas ao abrigo de Delegação e Subdelegação de Competências 
            . Licenciamento de Obras Particulares 

 
 
 

Foi tomado conhecimento do(s) licenciamento(s) de obras particulares verificado(s) no período 

decorrido entre a última reunião e a de hoje. ------------------------------------ 

 
 

 

Ponto 3. Apreciação de Proposta de Acta de 29.07.2011  
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta de Acta. ------------------ 
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Ponto 4. EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO  
                 . CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DE CENTROS ESCOLARES 
               . EB1 de Alfarelos  
                 - Ajuste Directo  
 
Foram presentes as seguintes informações: 
 

Assunto: EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO E SECUNDÁRIO 
    CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DE CENTROS ESCOLARES 

- EB1 DE ALFARELOS 
- ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

       

 
Com vista à empreitada em causa, sugere-se a V. Exa. a aprovação dos seguintes pontos: 

 
1. ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 
 

Sugere-se a adopção da modalidade de ajuste directo, uma vez que o preço base é de 8.884,20 euros, inferior 
ao limite máximo de 150.000,00 euros estabelecido para o recurso ao procedimento de ajuste directo, cf. alínea 
a) do artigo 19º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 
Janeiro. 

  
A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da 
presente informação, insere-se dentro do âmbito de competências quer da Câmara Municipal, quer do 
Presidente deste órgão, uma vez que se trata de uma despesa orçamentada inferior a 149.639,36 euros, cf. 
alínea a) do nº1 do artigo 18º do Decreto-Lei 197/99, de 08 de Junho. 

 
O encargo previsto tem dotação no orçamento para o presente ano de 2011 pela rubrica 02.02.07.01.03.05 e 
trata-se de acção inscrita em Plano Plurianual de Investimentos com a classificação de 01.002 2011/15. 

 
2. PROCESSO 
 

Aprovar o Convite e o Caderno de Encargos em anexo. 

 

3. CONSULTAR A SEGUINTE ENTIDADE 
 

Sugere-se a consulta, nos termos do n.º 1 do art. 114º do CCP, à seguinte empresa: 
 

- Parqueadora Sourense, Lda. 

 
4. JÚRI 
 

Uma vez que será apenas convidada uma entidade a apresentar proposta, está dispensada a criação de júri, nos 
termos do n.º 1 do art.º 67.º do Código dos Contratos Públicos. 
 

À consideração superior, 
O Técnico Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
04/08/2011 
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DESPACHO: 

De acordo. 
À Reunião de Câmara, para ratificação.  

A Vereadora *, 
(Ana Maria Treno, Dra.) 
04.08.2011 
* Competências delegadas e subdelegadas pelo Exmo. Senhor  

Presidente da Câmara Municipal, despacho de 06.11.2009 

 
 

e  
 

Assunto: EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO E SECUNDÁRIO 
                    Conservação/Reparação de Centros Escolares 
                      - EB1 de Alfarelos 
 
 
Em cumprimento de indicação superior, com vista à realização de obras de conservação e reparação 
do Centro Escolar em epígrafe, procedeu-se, no local, ao levantamento de todos os trabalhos 
necessários bem como à consequente elaboração do caderno de encargos, mapa de medições e 
estimativa orçamental. 

 
Conforme documentos em anexo, o valor obtido para a realização de todos os trabalhos identificados 
totaliza 8.884,20€. 

 
Nestas condições sugere-se a realização por empreitada dos trabalhos constantes do mapa em anexo, 
com recurso ao ajuste directo e consulta à firma Parqueadora Sourense, Lda. 

 
À consideração superior 
(Mário Monteiro, Eng.º. 
Chef. Div. O.P.M) 

2011-08-02 

 
DESPACHO: 

Ao D.A.G.F.R.H 
Ao c/ Dr. Ivo Costa para Informação.  

A Vereadora *, 
(Ana Maria Treno, Dra.) 
03.08.2011 
* Competências delegadas e subdelegadas pelo Exmo. Senhor  
Presidente da Câmara Municipal, despacho de 06.11.2009  

 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a ratificação do Despacho da Senhora Vereadora, Dra. Ana 

Maria Treno, conforme decorre das informações técnicas dos serviços. ----------------------------------------

----------------------------------------------- 
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Ponto 5. EDUCAÇÃO – PRÉ-ESCOLAR/ENSINO BÁSICO 
                 . Reorganização da Rede Escolar - Ano Lectivo  2011/2012 
               . Suspensão de Escolas do 1.º CEB e Jardins de Infância 
                 - Parecer (Resposta) 

 
O Senhor Presidente referiu que: “numa das últimas reuniões de Câmara, 
aprovámos um Parecer relativo à Suspensão de Escolas do 1.º CEB e Jardins de 
Infância, que foi enviado à Direcção Regional de Educação do Centro… Agora, 
chegou-nos uma “resposta”, que:  
- no que toca ao Ensino Básico do 1.º Ciclo, adianta a concordância com o nosso 
entendimento;  
- no que diz respeito ao Pré-Escolar, vêm-nos dizer que, embora compreendam os 
motivos, a comunicação terá sido tardia, pois já teriam decidido que o Jardim de 
Infância de Alfarelos ficaria mais um ano a funcionar, a não ser que nós queiramos 
insistir… 
Sobre isto, devemos tomar conhecimento… e, evidentemente a Câmara Municipal 
não irá insistir com nada… aliás, confirma-se aquilo que nós dissemos: démos 
conhecimento ao Conselho Municipal de Educação, aprovámos o Parecer em 
reunião de Câmara, comunicámos à Direcção Regional de Educação do Centro… 
no próximo Ano Lectivo manteremos, certamente, a mesma opinião, agora o que 
esperamos é que não seja o próprio Ministério da Educação a dizer que, só porque 
há 10 ou 12 alunos, devemos encerrar e que depois, porventura, o Protocolo de 
Colaboração que agora tínhamos acordado com a IPSS… que esta possa dizer que 
já não está interessada…  
Estamos de consciência tranquila… a Câmara Municipal aprovou o que tinha de 
aprovar… a Câmara Municipal não “compra” problemas, a Câmara Municipal tudo 
procura fazer para ajudar a resolver problemas!!!... aliás, isto significa, também, que 
só agora, a ter acontecido resposta diferente, é que se justificaria que falássemos 
com os pais, embora tenhamos falado antes, uma vez que nunca esteve em causa a 
subtracção de qualquer prestação!!!… quando muito, teria estado em causa a 
mudança da tutela da prestação desse serviço… 
Alerto a Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno, para a marcação de uma 
reunião urgente com os Encarregados de Educação, com a presença dos Senhores 
Presidentes, da Junta de Freguesia de Alfarelos e do Centro Social de Alfarelos…” 
 

 

Foi tomado conhecimento. ------------------------------------------------------------------ 
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Ponto 6. CULTURA  
                  . APOIO AO FOLCLORE, À MÚSICA E AO TEATRO  
                 - Proposta // 2011 
 

Foi presente a seguinte Proposta: 
 
 

CULTURA  
 

 

PROPOSTA DE APOIO P/ 2011 
 
 

1. Ao FOLCLORE 
 

GRUPOS NÃO FEDERADOS 1.980,00  €  / ano 165,00 €  / mês 

GRUPOS DE PAULITEIROS    2.100,00  € / ano 175,00 € / mês 

GRUPOS FEDERADOS 2.100,00  €  / ano 175,00 € / mês 

FESTIVAIS - Mínimo de 4 Grupos  
 

 

NACIONAL SEM QUALQUER  GRUPO FEDERADO A = 625,00 € + 125,00 € p/Grupo, além de 4,  
       no máximo de 4 

 

NACIONAL COM GRUPO(S) FEDERADO(S)  B =  A + 150 ,00 €   p/Grupo Federado,   
       no máx imo de  4  

 

INTERNACIONAL 
C = B  + 250,00 €  p/ Grupo Est range iro,   
       no máx imo de  4  

 

 

2. À MÚSICA  
 

BANDAS   2.400,00 € / ano  200,00 €  / mês 

TUNAS/ GRUPOS CORAIS           2.100,00 € / ano  175,00 €  / mês 

GRUPOS MUSICAIS    2.100,00 € / ano  175,00 €  / mês 

ESCOLAS DE MÚSICA  (mínimo 10 alunos)   1.800,00 € / ano  150,00 €  / mês 
 

* Aniversário das Bandas  -  1.750,00 € p/ investimento. 
 
 

3. À DANÇA 
 

ESCOLAS DE DANÇA 1.800,00 € / ano 150,00 € / mês 
 
 

 

4. Ao TEATRO 
 

GRUPO 1.800,00 € / ano 150,00 € / mês 
 

A Vereadora*  
(Ana Maria Treno, Dra.) 

2011.08.09                                                               
 * Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor 

    Presidente de Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno. ------

-------------------------------------------------------------------------- 
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Ponto 7. CULTURA  
                 . Atribuição de Medalha de Mérito Cultural 
 
 

Foi presente a seguinte Proposta: 
 
 

Proposta 

 

 

ASSUNTO: CULTURA 

            . Atribuição de Medalha de Mérito Cultural 
 
A Câmara Municipal de Soure aprovou, na sua reunião de 06.04.1992, o regulamento da Concessão de 

Medalhas Honoríficas que, por sua vez, foi aprovado pela Assembleia Municipal reunida em 

16.04.1992. 
 

De acordo com o Art.º 10.º, poderá ser atribuída MEDALHA DE MÉRITO CU LT U RAL a indivíduos ou instituições que se 

tenham notabilizado no campo das Letras, Artes ou Ciências, nomeadamente quando essas actividades 

tiverem reflexos no Concelho de Soure. 
 

A FILARMÓ NICA 15 DE AGOSTO ALFARELENSE, fundada em 15 de Agosto de 1896, tem vindo a exercer, 

ininterruptamente, a sua actividade musical, pelo que 2011 é o ano do seu 115.º Aniversário. 
 

Assim, ao longo de 115 anos, esta Instituição tem contribuído para levar o nome do Concelho de Soure 

a todo o país, participando em inúmeros eventos, notabilizando-se, naturalmente, no campo da Arte 

Musical, arte que simboliza a harmonia, característica fundamental para promover uma saudável 

formação do ser humano. 
 

Neste quadro, proponho que a Câmara Municipal de Soure atribua à FILARMÓ NICA 15 DE AGOST O ALFARELENSE, a MEDALHA 
DE MÉRIT O CU LT U RAL, como forma de comemorar o 115 . º ANIVERSÁRIO desta Instituição. 

 
A Vereadora*    

(Ana Maria Treno, Dra.) 
2011.08.09 
 

 

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo.  
   Senhor Presidente da Câmara Municipal, Despacho 
   de 06.11.2009 
 

 
Deliberado, por unanimidade, aprovar a Proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno. ------

-------------------------------------------------------------------------- 
 

 

Ponto 8. DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
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             . CONSTRUÇÃO DE CAMPOS RELVADOS SINTÉTICOS 
             . Campo Relvado Sintético de Vinha da Rainha 
                  - Aquisição de Equipamento Desportivo 
                     . Adjudicação 
 
Foi presente a seguinte informação: 

 
Assunto: DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
    CONSTRUÇÃO DE CAMPOS RELVADOS SINTÉTICOS – CAMPO DE VINHA DA RAINHA 

        - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DESPORTIVO 
- ADJUDICAÇÃO 

       

Por deliberação da Reunião de Câmara, de 14.07.2011, foi decidido recorrer à figura do ajuste directo, como 
procedimento prévio à adjudicação do fornecimento acima mencionado. 

 
A empresa consultada apresentou a seguinte proposta: 
 

EMPRESA VALOR 

Sports Partner – Distribuição e Fabrico de Equipamentos                      
Desportivos, Lda. 
 

8.431,68 euros 

 
Tendo em conta que a empresa respondeu ao solicitado e o preço da proposta é inferior ao preço base definido 
(8.500,00€), sugerimos a adjudicação do presente fornecimento à mesma. 

 
Não é obrigatória a celebração de contrato escrito nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 95º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro. 

 
Nos termos da alínea b) do n.º 2 do art. 103º do Código de Procedimento Administrativo, sugere-se a dispensa 
de audiência prévia uma vez que a adjudicação é favorável ao interessado. 

 
CONCLUSÃO 
 
Tendo em conta a presente informação, sugerimos: 
 
1. A dispensa de audiência prévia; 
 

2. A adjudicação do presente fornecimento à empresa “Sports Partner – Distribuição e Fabrico de Equipamentos 
Desportivos, Lda.”; 
 
3. Autorização para a realização da despesa no valor de 8.431,68 euros, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

 
À consideração superior, 
O Técnico-Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
05.08.2011 

 
DESPACHO: 
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À Reunião de Câmara. 

O Vereador *, 
(Américo Nogueira) 
08.08.2011 
* Competências delegadas e subdelegadas pelo Exmo. Senhor  

Presidente da Câmara Municipal , despacho de 06.11.2009  

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adjudicação, conforme decorre da informação técnica dos 

serviços. ------------------------------------------------------------ 
 

Ponto 9. DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
             . APOIO AO DESPORTO   

 
Foi presente a seguinte Proposta: 
 

Proposta 
 

ASSUNTO: DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
 

               .  APOIO AO DESPORTO  

                       -  Cam peo n ato  da Eur o pa Abs o luto  de X adr ez ( Bulg á r ia /  Setem br o  2 011) 
                              -  Cam peo n ato  da Eur o pa de Rá pidas  e Sem i- r á pidas  ( Lituâ n ia/ Outubr o  2 011)  

                                 -  Cam peo n ato  do  Mun do  de X adr ez ( Br as il / No vem br o  2 011) 
 
 
 

O Clube de Xadrez (CX) do Instituto Pedro Hispano tem vindo a desenvolver uma 
actividade regular e sistemática, potenciadora de um conjunto de competências pessoais e 
sociais, para além de uma saudável ocupação dos tempos livres dos jovens que o 
frequentam. 
 

 

A qualidade da sua dinâmica tem vindo a ser reconhecida por diferentes Instituições, 
entre elas a Câmara Municipal de Soure e a Federação Portuguesa de Xadrez. 
 

 

O Clube de Xadrez do Instituto Pedro Hispano está também incluído no Apoio Regular ao 
Funcionamento da Câmara Municipal. 

 

O jovem João Vasco Vicente, a quem a Autarquia atribuiu, em 2009, a Medalha de Mérito 
Desportivo, bem como outros três jovens - Joana Catarina Branco, José João Catarro e 
Gabriela Costa - membros do CX do Instituto Pedro Hispano, foram convidados a participar 
nas seguintes competições internacionais da FIDE - 2011: 
 

     - Campeonato da Europa Absoluto (Bulgária - 10 a 21 de Setembro) 
         . Participantes - João Vasco Vicente e Joana Catarina Branco 
 

     - Campeonato da Europa de Rápidas e Semi-rápidas (Lituânia - 02 a 07 de Outubro) 
         . Participantes - José João Catarro e Gabriela Costa 
 

     - Campeonato do Mundo (Brasil - 17 a 27 de Novembro) 
         . Participante - João Vasco Vicente  
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Os Jovens participarão nas três provas, sendo que na primeira, apenas participará a Joana 
Catarina Branco. 

 

Neste quadro, considerando a importância do envolvimento duma Escola do 
Concelho, concretamente de quatro Munícipes de Soure… que a sua participação em 
iniciativas de carácter desportivo de âmbito Internacional, não só honrará e prestigiará o 
nosso Concelho, como o nosso País, proponho que, no âmbito do Apoio ao Desporto, 
previsto nas Grandes Opções do Plano - PPI e AMR - e Orçamento para 2011, a Câmara 

Municipal autorize  os seguintes apoios,  no valor correspondente a ≈ 50% dos custos 
estimados da participação:  
 

 

        - CAMPEONATO DA EUROPA ABSOLUTO   (Bulgária - 10 a 21 de Setembro) 

           * Custo Estimado ≈ 1.600€      Valor do Apoio  800€ 
 

        - CAMPEONATO DA EUROPA DE RÁPIDAS E SEMI-RÁPIDAS    (Lituânia - 02 a 07 de Outubro) 

           * Custo Estimado ≈ 1.000€      Valor do Apoio  500€ 

           * Custo Estimado ≈ 1.000€      Valor do Apoio  500€ 
 

        - CAMPEONATO DO MUNDO   (Brasil - 17 a 27 de Novembro) 

           * Custo Estimado ≈ 2.200€      Valor do Apoio  1.100€ 
 

Estes apoios, num valor global de 2.900€, contribuirão para assegurar a participação dos 
quatro jovens Xadrezistas nos CAMPEONATOS atrás aludidos. 
 
A Vereadora* 
(Ana Maria Treno, Dra.) 
2011.08.09 
 

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo.  
 Senhor Presidente da Câmara Municipal, Despacho de 
 06.11.2009  

 
 

    

9.1. Campeonato da Europa Absoluto de Xadrez  (Bulgária - Setembro / 2011) 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno. ------

-------------------------------------------------------------------------- 

 

9.2. Campeonato da Europa de Rápidas e Semi-Rápidas  (Lituânia - Outubro / 2011) 
             

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno. ------

-------------------------------------------------------------------------- 
 

9.3. Campeonato do Mundo de Xadrez  (Brasil - Novembro / 2011) 
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Deliberado, por unanimidade, aprovar a Proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno. ------

-------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 10. DESPORTO E TEMPOS LIVRES  
                 . EVENTOS /PROVAS DESPORTIVAS 
              . Associação Regional do Centro de Caça e Pesca de Vila Nova de Anços  
                    - Apoio 

 
Foi presente a seguinte Proposta: 

 

DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
 

 

EVENTOS / PROVAS DESPORTIVAS 
 

 
 
 

CAMPEONATO NACIONAL DO INATEL 
DE 

PESCA DESPORTIVA 
 

~ 2 011 ~ 
 
 

Proposta 
 
 

 

ENTIDADE 
TRANSFERÊNCIA 

DE CAPITAL 
 
 

As s o c iaç ã o  Reg io n al do  Cen tr o  de Caç a e Pes c a de Vila No va de 
An ç o s   
 

 

 

450 € 
 

O Vereador* 
(Américo Nogueira) 
 

 
 

2011.08.09 
 

* Competências Delegadas e Subdelegadas pelo Exmo. Senhor Presidente 

  de Câmara Municipal, Despacho de 06.11.2009 
 

 

ANEX O EX PLICATIVO 
 

---  6 ATLETAS  
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---  12 Dormidas    ------------------ 10 €/*1    cada           120,00 € 
    

---  36 Refeições   ------------------     5 € /*2      “              180,00 € 
 

---  200 l Combustível  ------------ 0,75 €/*3    “   l          150,00 € 

                                                                                           ________ 
  

                                                                 Total           450,00 €                                    

LEGENDA :  
 

                 *1             

                         *2           Valores Unitários Correspondentes a ≈ 50% do Custo Efectivo 
                *3 

 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Proposta do Senhor Vereador, Américo Nogueira. ---------------

---------------------------------------------------------------------- 
 

Ponto 11. ACÇÃO SOCIAL  
                 . PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO  
                   - Centro Social de Alfarelos – Freg. de Alfarelos  
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta de Protocolo de Colaboração. ----- 
 

Ponto 12. SAÚDE  
                 . Reforma dos Cuidados de Saúde Primários  
              . ACES BM2 - Agrupamento dos Centros de Saúde do Baixo Mondego  
                   - Carta de Saúde // Proposta  
                       . Parecer   

 
O Senhor Presidente referiu que: “basicamente, devemos dar Parecer Favorável a 
esta proposta de Carta de Saúde porque, a nosso ver, diagnostica bem o estado do 
Concelho e perspectiva de forma adequada o futuro… 
 
 
Concretamente, consideram que se deve insistir no funcionamento da Unidade de 
Saúde Familiar de Soure, sendo que ela deverá integrar, também, as Extensões de 
Saúde, de Vinha da Rainha e de Degracias/Pombalinho… isto é, embora estejam e 
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continuem a funcionar estas Extensões de Saúde, a Unidade de Saúde Familiar 
deverá integrar, em termos de área de intervenção, não apenas as Freguesias que já 
abrange, Soure, Gesteira, Brunhós e Tapeus, mas também Degracias, Pombalinho e 
Vinha da Rainha… 
Consideram também que deva ser apresentada uma Candidatura para constituição 
de uma nova Unidade de Saúde Familiar na Granja do Ulmeiro, sendo que a mesma 
deveria, naturalmente, complementar os serviços prestados pelas Extensões de 
Saúde de, Figueiró do Campo, Alfarelos, Granja do Ulmeiro, Vila Nova de Anços e 
Samuel…  
Assim, é nosso entendimento que se aprove um Parecer Favorável sobre esta 
estratégia…  
Aliás, esta proposta de Carta de Saúde pretende implementar no Concelho, 
mantendo a resposta que já existe, genericamente o que temos defendido/sugerido 
nas múltiplas e diversas reuniões em que temos participado com os responsáveis do 
ACES - Agrupamento dos Centros de Saúde… 
Parece-nos que se trata de uma estratégia correcta, reveladora de um conhecimento 
rigoroso da caracterização efectiva do Concelho de Soure… por isso afigura-se-nos 
que é a estratégia que melhor defende uma resposta adequada aos Munícipes em 
termos de Saúde… assim sendo, justifica-se o nosso acordo com a proposta de 
Carta de Saúde, no que diz respeito à Reorganização das Unidades de Cuidados de 
Saúde Primários de Soure.” 

 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar um Parecer Favorável. ------------------------ 
 

 
Ponto 13. SANEAMENTO E SALUBRIDADE, ABASTECIMENTO DE ÁGUA…  
               . ESTUDOS E PROJECTOS - OUTROS 

               . Constituição de uma Empresa Municipal de Gestão das Infra-Estruturas 
do Ciclo Urbano da Água e Resíduos Sólidos 

                 - Revogação da Deliberação 
 
Foi presente a seguinte informação:  
 
Assunto: SANEAMENTO E SALUBRIDADE, ABASTECIMENTO DE ÁGUA… 
    ESTUDOS E PROJECTOS - OUTROS 

   CONSTITUIÇÃO DE UMA EMPRESA MUNICIPAL DE GESTÃO DAS INFRA-ESTRUTURAS DO CICLO URBANO DA 

ÁGUA E RESÍDUOS SÓLIDOS 
       - REVOGAÇÃO DA DELIBERAÇÃO 
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A Câmara Municipal, na sua Reunião de 11.02.2010, deliberou aprovar o recurso ao ajuste directo e a 
adjudicação do fornecimento (assessoria técnico/jurídica) supra mencionado à Faculdade de Engenharia da 
Universidade do Porto, pelo valor de 30.000€, acrescidos de IVA. 
 

A prestação deste serviço não se chegou a concretizar, devido ao “afastamento” do Professor Auxiliar da FEUP 
que coordenaria o estudo, sendo que não foram efectuados quaisquer pagamentos. 
 

Assim, sugere-se que a Câmara Municipal aprove a revogação da deliberação aludida no primeiro parágrafo. 

 
À consideração superior, 
O Técnico Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
04/08/2011 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Revogação da Deliberação do Executivo de 11.02.2010, 

conforme decorre da informação técnica dos serviços. ---------------------- 

 

Ponto 14. SANEAMENTO E SALUBRIDADE, ABASTECIMENTO DE ÁGUA…  
               . ESTUDOS E PROJECTOS – OUTROS 

                    . Base de Reflexão para as Várias Opções Estratégicas  

                    - Estudo Económico-Financeiro do Actual Modelo de Gestão dos Serviços 
                    . Ajuste Directo 

  
Foi presente a seguinte informação:  
 
Assunto: SANEAMENTO E SALUBRIDADE, ABASTECIMENTO DE ÁGUA… 
    ESTUDOS E PROJECTOS - OUTROS 
      - BASE DE REFLEXÃO P/ AS VÁRIAS OPÇÕES ESTRATÉGICAS 

  ESTUDO ECONÓMICO-FINANCEIRO DO ACTUAL MODELO DE GESTÃO DOS SERVIÇOS 
                     - ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

       
 

O Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20/08, veio estabelecer o novo regime jurídico aplicável a todos os serviços 
municipais de abastecimento de água, de saneamento de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos 
urbanos, independentemente do modelo de gestão adoptado, pretendendo, naturalmente, introduzir mudanças 
na arquitectura dos actuais modelos de gestão. 
 

De acordo com este diploma, cabe ao Município, enquanto entidade titular destes serviços, definir qual a 
entidade gestora dos mesmos, de acordo com um dos seguintes modelos: 
 

a) Prestação Directa do Serviço, através de serviços municipais, de serviços intermunicipais, de serviços 
municipalizados ou de serviços intermunicipalizados; 
 

b) Delegação do serviço em empresa constituída em parceria com o Estado, de acordo com o 
Decreto-Lei n.º 90/2009, de 09/04, que define as regras aplicáveis a estas parcerias; 
 

c) Delegação do serviço em empresa do sector empresarial local, criada pelo Município ao abrigo da Lei 
n.º 53-F/2006, de 29/12, através de contrato de gestão delegada com uma duração mínima de 10 anos. 
Prevê-se a participação de capitais privados na empresa municipal delegatária, a seleccionar através 
de procedimento de contratação pública. O accionista privado deverá permanecer na empresa 



 

 

 

 

 

 

 
 

15.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure,  
 realizada no dia 11 de Agosto de 2011 

 

 19 

municipal por um período mínimo de dez anos, não podendo deter uma posição de influência 
dominante; 
 

d) Concessão do serviço a empresas privadas, através de procedimento de contratação pública. A 
duração do contrato de concessão não poderá exceder 30 ou 15 anos (conforme haja ou não 
investimento significativo pelo concessionário). Deverá existir uma efectiva partilha de risco com o 
concessionário, definindo o diploma os riscos que permanecem obrigatoriamente na esfera do 
concedente e os que devem ser repercutidos pelo concessionário no tarifário a aplicar aos utilizadores. 

 
 

Atente-se que, deste diploma, resulta a necessidade inequívoca de repensar o actual modelo de gestão dos 
serviços de abastecimento de água, de drenagem e tratamento de águas residuais e recolha de resíduos sólidos 
urbanos, de forma a garantir o cumprimento das regras nele estabelecidas. 
 
Observe-se que o recurso a parcerias público-privadas implica apenas a adopção do modelo identificado na     
alínea c), ou seja, a constituição de uma empresa municipal delegatária dos serviços em causa e a posterior 
abertura do seu capital a privados, seleccionados, naturalmente, através de concurso publico. 
 
Releve-se, ainda, que, no caso de se optar pelo modelo identificado na alínea d) - concessão do serviço a 
empresas privadas –, essa decisão “deve ser precedida de estudo que demonstre a viabilidade financeira da 
concessão e a racionalidade económica e financeira acrescida decorrente do desenvolvimento da actividade 
através deste modelo de gestão, designadamente em função de expectáveis ganhos de eficiência e de 
transferência para o concessionário de riscos passíveis de por este serem melhor geridos” – cf. n.º 1 do artigo 
36.º do citado diploma. 
 

Assim, considerando a complexidade e especificidade desta matéria, parece-nos aconselhável o recurso a uma 
entidade externa, para o desenvolvimento de um estudo preliminar de carácter económico-financeiro do actual 
modelo de gestão de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais urbanas do Concelho de Soure. 
 
Com vista à prestação do serviço em causa, sugere-se a V. Exa. a aprovação dos seguintes pontos: 
 

1. ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 
 

Sugere-se a adopção da modalidade de ajuste directo, uma vez que o preço base é de 16.000,00 euros, inferior 
ao limite máximo de 75.000,00 euros estabelecido para o recurso ao procedimento de ajuste directo, cf. alínea 
a) do n.º 1 do artigo 20º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro. 
 

A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da 
presente informação, insere-se dentro do âmbito de competências quer da Câmara Municipal, quer do 
Presidente deste órgão, uma vez que se trata de uma despesa orçamentada inferior a 149.639,36 euros, cf. 
alínea a) do nº1 do artigo 18º do Decreto-Lei 197/99, de 08 de Junho. 
 
O encargo previsto tem dotação no orçamento para o presente ano de 2011 pela rubrica 03.02.02.02.14 e trata-se 
de acção inscrita em Plano Plurianual de Investimentos com a classificação de 06.001 2011/122-2. 

 
2. PROCESSO 
 

Aprovar o Convite e o Caderno de Encargos em anexo. 

 
3. CONSULTAR AS SEGUINTES ENTIDADES 
 

Sugere-se a consulta, nos termos do n.º 1 do art. 114º do CCP, às seguintes empresas: 
 

- McKinsey & Company; 
- Roland Berger, Lda.; 
- Ernst & Young; 
- Inobest Consulting; 
- Premivalor Consulting; 
- OutOffice, Lda. 
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4. JÚRI 
 

Aprovar o seguinte júri, de acordo com o n.º 1 do art. 67º do Código dos Contratos Públicos, para apreciação das 
propostas e elaboração dos relatórios de análise das mesmas: 

- João Gouveia, Dr. (Presidente do Júri); 
- Santos Mota, Dr.; 
- Mário Monteiro, Eng.; 
- Ivo Costa, Dr. (Suplente); 
- Fernando Cavacas, Dr. (Suplente). 

 

À consideração superior, 
O Técnico Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
05/08/2011 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adopção da modalidade de Ajuste Directo, conforme decorre 

da informação técnica dos serviços. ------------------------------------ 

 

Ponto 15. GRANDES OPÇÕES DO PLANO - PPI E AMR - E ORÇAMENTO // 2011 
              . Apreciação de Propostas de Alteração - 8.ª/8.ª - .     

 
 
 

Deliberado, por maioria, com cinco (5) votos a favor dos Senhores Vereadores eleitos pelo P.S. e uma 

(1) abstenção da Senhora Vereadora eleita pelo P.S.D., aprovar as Propostas de Alteração - 8.ª/8.ª - . 

--------------------------------------------------------- 
 


